
                            
 

               Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

 Nº 048/2018 ANO IX                   Divulgação: terça-feira, 13 de março de 2018                   Publicação: quarta-feira, 14 de março de 2018 
 

Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 
                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do Contrato nº 06/2018 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e 
o Clube dos Oficiais da Polícia Militar de Minas Gerais - CNPJ: 17.471.491/0001-51 
Objeto:  Locação das seguintes dependência(s) do COPM: auditório e Salão Topázio. 
Valor total estimado: R$ 3.321,53 (três mil trezentos e vinte e um reais e cinquenta e três centavos) 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339039”, item de despesa 
“99”, fonte de recursos “10” e procedência  “1”, para o exercício de 2018.    
Vigência do contrato: 13/03/2018 a 11/05/2018.  
Assinatura: Belo Horizonte, 13 de março de 2018. 
 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Beneficiário: Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 
Cargo: Presidente  
Matrícula: JME-0326-3 
Destino: Uberlândia/MG  
Atividade: Participar da Solenidade de Inauguração da Sala de  Videoconferência do Fórum da Comarca 
de Uberlândia, (conforme SEI 17.0.000001110-0: Acordo de Cooperação Técnica entre o TJMG e o 

TJMMG - vídeoconferência-GECONT/CONTRAT CV.n.414/2017), que será realizado no dia 12 de março 
de 2018, às 11h no Fórum de Uberlândia, localizado a Av. Rondon Pacheco 6130- Tibery- 
Uberlândia/MG. 
Período de afastamento: 12/03/18 
Concessão de 1/2 (meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Juiz Cel. PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Corregedor 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Uberlândia/MG 
Atividade: Participar da Solenidade de Inauguração da Sala de  Videoconferência do Fórum da Comarca 
de Uberlândia, (conforme SEI 17.0.000001110-0: Acordo de Cooperação Técnica entre o TJMG e o 

TJMMG - vídeoconferência-GECONT/CONTRAT CV.n.414/2017), que será realizado no dia 12 de março 
de 2018, às 11h no Fórum de Uberlândia, localizado a Av. Rondon Pacheco 6130- Tibery- 
Uberlândia/MG. 
Período do afastamento: 11/03/18 a 12/03/18 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Exonerando: 
- Isabella Monteiro Gomes do cargo de provimento em comissão de Assessor Judiciário, código do 

grupo TJM-DAS-03, código do cargo AS-A2, PJ-77, do Quadro Específico de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, com lotação no 
Gabinete do Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, a partir de 14/03/2018. 
 
- André Muradas Antunes do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete do Presidente, 

código do grupo TJM-DAS-02, código do cargo GP-A1, PJ-85, do Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, a partir 
de 14/03/2018. 
 
Nomeando: 
- André Muradas Antunes  para o cargo de provimento em comissão de Assessor Judiciário, código do 

grupo TJM-DAS-03, código do cargo AS-A2, PJ-77, do Quadro Específico de Cargos de Provimento em 
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Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, com lotação no 
Gabinete do Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha. 
 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, usando da competência 
prevista no art. 14, inciso XVII, do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 22 e 23 da Resolução nº 367/2001-TJMG, progressão funcional ao 
servidor do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais a seguir relacionado: 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

GRUPO DE GRAU SUPERIOR DE ESCOLARIDADE 
TÉCNICO JUDICIÁRIO C, TJM-GS 
Especialidade: CONTADOR 
NOME                                                                      PADRÃO                        A PARTIR DE 
BRUNO CÉSAR FERREIRA                                      PJ-48                                10/03/2018 
 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais,  usando da competência 
prevista no art. 14, inciso XVII, do Regimento Interno,  
 Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 24 a 26 da Resolução nº 367/2001-TJMG, promoção horizontal ao 
servidor do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar de Minas 
Gerais a seguir relacionado. 
                                       

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
GRUPO DE GRAU SUPERIOR ESCOLARIDADE 
TÉCNICO JUDICIÁRIO C, TJM-GS 
Especialidade: CONTADOR 
NOME                                                                PADRÃO                              A PARTIR DE 
BRUNO CÉSAR FERREIRA                                PJ-50                                      10/03/2018 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
 PLENO 

 
CONVOCAÇÃO 

De ordem do Presidente, Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, convoco os Excelentíssimos 
Senhores Juízes do Tribunal de Justiça Militar para a SESSÃO ADMINISTRATIVA, a se realizar no dia 14 
de março de 2018 (quarta-feira), às 16h, na sede da Justiça Militar, situada na Rua Tomaz Gonzaga, nº 
686, Edifício Tancredo Neves, Bairro de Lourdes, 6º andar, Plenário. 
Pauta:  
1 – Processo SEI nº 18.0.000000279-4 
2 – Processo SEI nº 18.0.000000119-4 
3 – Outros assuntos 
 
(a) Luiza Viana Torres 
Gerente Administrativa 
 
*Republicado por incorreção 

 
CONVOCAÇÃO 

Inclusão de pauta  
 
De ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Fernando 
Antônio Nogueira Galvão da Rocha, fica incluído na pauta da SESSÃO ADMINISTRATIVA do dia 14 de 
março de 2018, cuja convocação foi disponibilizada no DJMe do dia 12/03/2018, o seguinte processo: 
Processo SEI nº 18.0.000000286-7 
 
(a) Luiza Viana Torres 
Gerente Administrativa 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
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PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO – PJe 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. 
Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
designada para o dia 03/04/2018 (terça-feira), às 14 h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada à 
rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 12 de março de 2018. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO INTERNO 
Processo PJe n. 0800103-60.2017.9.13.0000 
Referência: Processo n. 1000008-43.2017.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Alessandro Augusto da Silva 
Advogado(a/s): Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103219) e outro(a/s) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000062-74.2015.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
Apelado: Jofre dos Santos Santana Júnior 
Advogado(as): Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outro(a/s)  
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000080-64.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Ermanio Carlos de Almeida Júnior 
Advogado(a/s): Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103219) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)       
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000035-23.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Frank Schneider Gomes 
Advogado(a/s): Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outro(a/s)  
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS – PJe (Caráter informativo) 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

HABEAS CORPUS 
Processo PJe n. 0800007-11.2018.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000209-12.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Paciente: 2º Sgt PM QPE Mara Alessandra Abade Aleixo 
Impetrante/advogado: Edilson Fiuza Magalhaes (OAB/MG 124631) 
Autoridade apontada como coatora: Juíza de Direito Titular no Juízo Militar da 3ª Auditoria de Justiça 
Militar do Estado 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em julgar prejudicado o pedido de ordem de habeas corpus pela perda de seu objeto. 
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HABEAS CORPUS 
Processo PJe n. 0800008-93.2018.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0800115-74.2017.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Impetrantes/Advogados: Rodrigo Otávio de Lara Resende (OAB/MG 088642) 
                                         Raul Fernando Almada Cardoso (OAB/MG 106799) 
Autoridade apontada como coatora: Juíza de Direito Titular na 3ª AJME 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em denegar a ordem impetrada. 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000007-55.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Leandro Henrique dos Santos Mota 
Advogado(a/s): Guilherme Brandão de Oliveira (OAB/MG 139953) 
                         Suzanne Giusy Dias Oliveira (OAB/MG 134625) 
                         Gabriel José O. Barreira de Alencar (OAB/MG 142670) 
                        Josiane de Freitas Mendes (OAB/MG 169195)          
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação. 

 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000079-73.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Marcos Mauro de Souza 
Advogado(s): Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outro(s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao presente recurso de apelação, mantendo a respeitável 
sentença de Primeira Instância. 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
56746MG => 9; 77819MG => 6, 7; 78201MG => 10; 84861MG => 12, 13; 106073MG => 6, 7; 106114MG 
=> 1, 5 , 6; 106799MG => 14; 109673MG => 2; 114700MG => 14; 115148MG => 15; 117751MG => 14; 
118560MG => 13; 120594MG => 4; 124631MG => 3, 6; 129614MG => 10; 145504MG => 9; 149675MG 
=> 11; 156085MG => 5, 7 , 8; 159619MG => 10; 177649MG => 8;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000616-58.2017.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Daniel Jose da Fonseca => Extinta a punibilidade do militar Cb PM Daniel José da 
Fonseca, pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Carlos Galvao Neto.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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2 - 0002222-29.2014.9.13.0001 
Réu: Reginaldo Fonseca Silva => Deferido o requerimento constante de fls. 444 e a Audiência de Leitura 
de Sentença anteriormente designada para o dia 13/03/2018 foi CANCELADA e REDESIGNADA para o 
dia 22 DE MARÇO DE 2018, ÀS 13:30 HORAS. Adv.: Vanderlei Neri Marins.  
 
3 - 0007114-49.2012.9.13.0001 
Réu: Alexandre Maximo Rodrigues => Extinta a punibilidade do militar 2º Sgt PM QPR Alexandre Máximo 
Rodrigues, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95, com o arquivamento dos autos e a liberação 
das armas da Corporação eventualmente apreendidas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
4 - 0000376-66.2017.9.13.0002 
Réu: Luiz Claudio Mendes de Oliveira => CERTIFICO que, os presentes autos foram implantados na data 
de 20/12/2017 no SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 214, 
passando a tramitar de forma eletrônica no referido sistema, através do nº 0002142-57.2017.9.13.0002, a 
partir de 20/12/2017, conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. 
Caso o douto advogado ainda não seja cadastrado no SEEU, fica intimado a fazê-lo junto à OAB/MG. 
Adv.: Fernando Muniz.  
 
5 - 0000564-30.2015.9.13.0002 
Réu: Beraldo Mateus Rodrigues => CERTIFICO que, os presentes autos foram implantados na data de 
20/12/2017 no SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 166, 
passando a tramitar de forma eletrônica no referido sistema, através do nº 0002146-94.2017.9.13.0002, a 
partir de 20/12/2017, conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. 
Caso o douto advogado ainda não seja cadastrado no SEEU, fica intimado a fazê-lo junto à OAB/MG. 
Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 
6 - 0000826-77.2015.9.13.0002 
Réu: Luis Carlos de Jesus => CERTIFICO que, os presentes autos foram implantados na data de 
22/12/2017 no SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 424, 
passando a tramitar de forma eletrônica no referido sistema, através do nº 0000826-77.2015.9.13.0002, a 
partir de 22/12/2017, conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. 
As informações após a implantação foram devidamente atualizadas no SEEU. Caso o douto advogado 
ainda não seja cadastrado no SEEU, fica intimado a fazê-lo junto à OAB/MG. Adv.: Carlos Galvao Neto, 
Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
7 - 0001278-53.2016.9.13.0002 
Réu:  J.P.F. => CERTIFICO que, os presentes autos foram implantados na data de 19/12/2017 no SEEU 
(Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 238, passando a tramitar de forma 
eletrônica no referido sistema, através do nº 0002127-88.2017.9.13.0002, a partir de 19/12/2017, 
conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. Caso o douto 
advogado ainda não seja cadastrado no SEEU, fica intimado a fazê-lo junto à OAB/MG. Adv.: Gustavo 
Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
8 - 0001727-74.2017.9.13.0002 
Réu: Davidson Ronan da Silva Teixeira => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
11/04/2018, às 13:45 horas. Adv.: Gustavo Nepomuceno Lopes.  
 
Réu: Vítima:  Christian Júnio Amorim da Costa => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o 
dia 11/04/2018, às 13:45 horas. Adv.: Pamela Messias do Nascimento.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
9 - 0001406-41.2014.9.13.0003 
Exequente: Asp a Of Alessandro Augusto da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o 
Estado de Minas Gerais para fins de comprovação do depósito judicial efetuado em favor do exequente, 
ou caso não o tenha feito, que providencie o supracitado depósito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Henrique Adriano da Silva Teixeira.  
 
10 - 0006053-50.2012.9.13.0003 
Exequente: Cb Milton Martins da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao exequente, pelo 
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, acerca da Planilha de Cálculo detalhada apresentada pelo Estado de 
Minas Gerias à fl. 1.249. Adv.: Agna Aparecida Reis, Jerusa Drummond Brandao, Paula Queiroz Reis.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

11 - 0000550-09.2016.9.13.0003 
Réu: Mauricio Pinto Junior, Raonni Ribeiro Silva => Vista à Defesa para contrarrazões ao recurso de 
apelação do Ministério Público, pelo prazo legal. Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
12 - 0000865-71.2015.9.13.0003 
Réu: Everton Rafael Mota => Audiência Interrogatório designada para o dia 11/04/2018, às 16:00 horas. 
Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
Réu: Joao Resende Neto => Audiência Interrogatório designada para o dia 11/04/2018, às 16:00 horas. 
Adv.: Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
13 - 0000907-86.2016.9.13.0003 
Réu: Leandro Goncalves => Expedida Carta Precatória para a Comarca de Uberaba/MG para inquirição 
de testemunhas da defesa. Adv.: Uener Eustaquio de Andrade, Vinicius Ganzaroli de Avila.  
 
14 - 0001838-02.2010.9.13.0003  ou  37790 
Réu: Bruno Henrique Goulart de Oliveira => Vista à Defesa para se manifestar acerca do documento de fl. 
553. Adv.: Jefferson Rodrigues Faria, Luiz Renato Santos Feitosa, Raul Fernando Almada Cardoso.  
 
15 - 0001879-90.2015.9.13.0003 
Réu: Jose Mario Neto =>  Vista à Defesa para fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Jeovat Batista Ferreira 
Vargas.  
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